R E S O L U Ç Ã O   N. 1 /2015
D a t a:-  17 de março de 2015
Ementa: Altera a redação do Artigo 5º da Resolução nº 003/2014 que “Estabelece e Regulamenta o uso de crachá de identificação e uniforme nas dependências da Câmara Municipal de Guaíra/PR no horário de expediente, e dá outras providências”.


A Câmara Municipal de Guaíra-PR, aprovou e eu Presidente, promulgo a seguinte Resolução;
Art. 1º. O Artigo 5º da Resolução nº 003/2014 desta Câmara Municipal de Guaíra passará a ter a seguinte redação:
“Artigo 5° - A Câmara Municipal de Guaíra/Pr fornecerá anualmente aos servidores: 01 crachá e 04 peças de uniforme de acordo com os modelos especificados no art. 3°, ficando a critério de escolha de cada servidor qual modelo pretende utilizar.”
  		Art. 2º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

  Edifício da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 17 de março de 2015.
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